
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Confecção de Uniformes Esportivos 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – Tarumã/SP 

1. OBJETO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer, de forma clara, objetiva 

e tecnicamente precisa, as especificações para a contratação de empresa especializada 

na confecção e fornecimento de uniformes esportivos, destinados às equipes e 

projetos esportivos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 

Tarumã/SP. 

2. FINALIDADE 

Os uniformes serão utilizados em: 

 treinamentos;  

 competições oficiais e amistosas;  

 eventos esportivos municipais;  

visando: 

 padronização das equipes;  

 identificação institucional;  

 organização das atividades esportivas;  

 representação oficial do Município;  

3. PADRÃO TÉCNICO OBRIGATÓRIO DOS MATERIAIS 

Os uniformes deverão ser confeccionados exclusivamente em tecidos tecnológicos de 

desempenho esportivo, sendo admitidas duas categorias técnicas, ambas com 

requisitos mínimos obrigatórios, vedada a entrega de materiais inferiores. 

3.1 LINHA PROFISSIONAL  

Tecido tipo Jacquard esportivo técnico, devendo atender simultaneamente a TODOS 

os requisitos abaixo: 

 composição em poliéster de alta resistência;  

 estrutura têxtil com microperfuração ou trama técnica que favoreça ventilação e 

respirabilidade;  

 tecnologia de gerenciamento de umidade (quick dry), com evaporação rápida 

do suor;  

 proteção contra raios solares com fator UV incorporado permanentemente ao 

tecido;  



 

 

 

 tratamento antimicrobiano de fábrica, impedindo proliferação de fungos e 

bactérias;  

 alta resistência mecânica ao uso intensivo esportivo;  

 estabilidade dimensional (não deformar após lavagem);  

 retenção de cor (não desbotar);  

 toque leve e confortável, sem transparência inadequada;  

Personalização obrigatória (linha profissional): 

 sublimação de alta definição;  

 aplicação de patch bordado institucional (quando exigido);  

 acabamento profissional sem relevo excessivo ou falhas;  

3.2 LINHA BÁSICA (PADRÃO MÍNIMO ACEITÁVEL) 

Tecido tipo Dry Fit original, vedado material inferior, devendo atender a TODOS os 

requisitos: 

 composição em poliéster;  

 tecido leve, respirável e de secagem rápida;  

 tecnologia de evaporação de suor (quick dry);  

 proteção UV incorporada ao tecido;  

 tratamento antimicrobiano;  

 resistência ao uso contínuo e lavagens frequentes;  

 manutenção das características físicas após lavagem;  

Personalização obrigatória (linha básica): 

 sublimação total;  

 alta fixação da tinta;  

 ausência de desbotamento ou descascamento;  

3.3 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS  

Todos os uniformes, independentemente da linha, deverão obrigatoriamente apresentar: 

 costuras reforçadas e resistentes;  

 acabamento profissional;  

 modelagem esportiva adequada (não podendo restringir movimentos);  

 conforto térmico;  

 durabilidade compatível com uso esportivo contínuo;  

 fidelidade às cores institucionais do Município;  

 numeração resistente e permanente;  

 

 

 

 



 

 

 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

4.1 FUTSAL 

 08 kits  

 Sendo 2 linha profissional e 6 linha basica 

 Composição:  

o 20 camisetas jogadores  

o 02 camisetas goleiro  

o 20 calções jogadores  

o 02 calções goleiro  

o 20 meiões jogadores  

o 02 meiões goleiro  

4.2 FUTEBOL DE CAMPO 

 06 kits sendo 2 linha profissional e 4 linha basica 

 Composição:  

o 30 camisetas jogadores  

o 02 camisetas goleiro  

o 30 calções jogadores  

o 02 calções goleiro  

o 30 meiões jogadores  

o 02 meiões goleiro  

4.3 VOLEIBOL 

 04 kits sendo todos linha profissional 

 Composição:  

o 20 camisetas  

o 20 shorts  

4.4 BASQUETE 

 01 kit linha profissiona 

 Composição:  

o 08 camisetas tipo regata  

o 08 bermudas  

5. PERSONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE 

A definição visual dos uniformes será realizada após a conclusão do processo 

licitatório e formalização da contratação, observando os seguintes critérios: 

 a arte será desenvolvida em conjunto entre a Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer e a empresa contratada;  

 a empresa deverá apresentar proposta visual (layout) para aprovação;  



 

 

 

 a Secretaria poderá solicitar ajustes até a validação final;  

 somente após aprovação formal será autorizada a produção;  

Importante: 
A definição posterior da arte não configura direcionamento, tratando-se de 

procedimento comum em contratações de materiais personalizados. 

6. CONTROLE DE QUALIDADE 

A Administração poderá exigir: 

 apresentação de amostra do tecido;  

 peça piloto completa;  

 ficha técnica do material;  

A entrega ficará condicionada à aprovação prévia quanto a: 

 qualidade;  

 acabamento;  

 conformidade com o memorial;  

7. VEDAÇÕES EXPRESSAS  

Não será aceita, em hipótese alguma: 

 substituição por material inferior;  

 tecido sem tratamento tecnológico;  

 ausência de proteção UV;  

 ausência de tratamento antimicrobiano;  

 personalização de baixa qualidade;  

 costura frágil ou acabamento inadequado;  

O descumprimento implicará: 

 rejeição do material;  

 substituição obrigatória;  

 aplicação de sanções administrativas;  

8. PRAZO DE ENTREGA 

Até 20 (vinte) dias úteis, após ordem de fornecimento e aprovação da arte. 

9. LOCAL DE ENTREGA 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Tarumã/SP. 

 



 

 

 

 

10. GARANTIA 

A contratada deverá garantir: 

 substituição de peças com defeito;  

 correção de falhas de fabricação;  

 reposição de itens fora das especificações;  

11. JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

A contratação visa: 

garantir continuidade das atividades esportivas; 

assegurar o direito da população ao esporte; 

promover inclusão social e qualidade de vida; 

padronizar e valorizar as equipes municipais; 

proteger o patrimônio público por meio da aquisição de materiais duráveis e adequados; 

12. DISPOSIÇÃO FINAL  

As especificações técnicas estabelecidas neste memorial possuem caráter mínimo 

obrigatório de qualidade, sendo compatíveis com práticas de mercado, não tendo caráter 

restritivo, mas sim a finalidade de garantir desempenho, durabilidade e eficiência dos 

uniformes esportivos adquiridos pela Administração Pública. 

 

 

 


